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PORTARIA N° 13/2023

                

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

 
Considerando a Resolução nº 86, de 26 de novembro de 2021,

RESOLVE

 
 
Art. 1º Designar o servidor Julio Cesar Teixeira dos Santos como responsável pela ouvidoria da
Câmara Municipal de Pitanga, devendo o mesmo cumprir com todas as obrigações
determinadas pela Resolução nº 86, de 26 de novembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Pitanga, 23 de janeiro de 2023.

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente 
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PORTARIA N° 13/2023
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,
 
Considerando a Resolução nº 86, de 26 de novembro de 2021,
 
RESOLVE
 
Art. 1º Designar o servidor Julio Cesar Teixeira dos Santos
como responsável pela ouvidoria da Câmara Municipal de
Pitanga, devendo o mesmo cumprir com todas as obrigações
determinadas pela Resolução nº 86, de 26 de novembro de
2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 23 de janeiro de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente
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